
DECISÃO CRO-MG Nº 038/2022

Disciplina a participação de voluntários na realização de
ações sociais organizadas pelo Conselho Regional de
Odontologia de Minas Gerais.

A Diretoria do Conselho Regional de Odontologia de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e regimentais ad referendum do Plenário; e

CONSIDERANDO a competência dos Conselhos Regionais de Odontologia para a prática
dos atos de jurisdição que por lei lhes sejam cometidos, constante da alínea “k” do art. 11 e para promover por
todos os meios a seu alcance o perfeito desempenho técnico e moral da odontologia constante da alínea “i” do
art. 11, da Lei 4.324/1964;

CONSIDERANDO a necessidade de padronização dos procedimentos para atuação dos
voluntários em ações sociais, nos termos lei nº. 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 – “Lei do Voluntariado”;

CONSIDERANDO que o prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas
despesas que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

DECIDE:

Art. 1º - A participação de qualquer voluntário em ações sociais realizadas pelo Conselho
Regional de Odontologia de Minas Gerais dependerá da assinatura do termo de adesão ao serviço voluntário,
bem como do termo de autorização de uso de imagem e voz.

Art. 2º - Os integrantes das Câmaras Técnicas e Comissões do CRO-MG terão prioridade
para participação nas ações sociais do CRO-MG, cabendo à assessoria odontológica do CRO-MG promover a
realização das escalas de acordo com as manifestações de interesse.

Art. 3º - Para as viagens realizadas pelos integrantes das Câmaras Técnicas e Comissões para
realização de ações sociais organizadas pelo CRO-MG não serão devidas diárias nos termos da decisão do
CRO-MG n.° 012/2022.

Art. 4º - Os participantes de ações sociais oficiais vinculados a Câmaras Técnicas e
Comissões do CRO-MG, que demandem deslocamento de suas residências para outras cidades receberão a
título de subsídio o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por dia de participação nas ações sociais,
sendo presumidas as despesas com hospedagem e alimentação até esse limite.

§ 1º - Nas ações sociais oficiais do CRO-MG que não demandarem deslocamento de suas
residências para outras cidades ou que se deslocarem para cidades abrangidas pela região metropolitana,
receberão a título de subsídio o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para ressarcimento de despesas com
deslocamento e alimentação por dia de participação.

§ 2º - Não haverá reembolso de outras despesas, sendo os valores fixados estabelecidos
como teto.

§ 3º - Em situações excepcionais, apresentadas as devidas justificativas e documentos
comprobatórios, a Diretoria do CRO-MG poderá autorizar o reembolso de outras despesas realizadas pelo
voluntário que, comprovadamente, tenham relação com as atividades desempenhadas como voluntário.

____________________________________
Rua da Bahia, nº1477 – Lourdes - CEP: 30160-017 - Belo Horizonte – Minas Gerais
Telefax: (31) 2104-3000 - E-mail: cromg@cromg.org.br / Site: www.cromg.gov.brEste documento foi assinado digitalmente por Ricardo Alves Correa e Raphael Castro Mota. 

Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br:443 e utilize o código 3F45-CF93-CE1C-C797.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

ic
ar

do
 A

lv
es

 C
or

re
a 

e 
R

ap
ha

el
 C

as
tro

 M
ot

a.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//i
zi

si
gn

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 3
F4

5-
C

F9
3-

C
E1

C
-C

79
7.



Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Belo Horizonte/MG, 30 de dezembro de 2022.

Ricardo Alves Corrêa
Secretário/ad hoc do CRO-MG

Raphael Castro Mota
Presidente do CRO-MG
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 
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